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II – assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certifi cados não emitidos 
pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de 
documentos em forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou 
aceito pela pessoa a quem for oposto o documento, nos termos do § 2º do art. 10 
da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001;
III – assinatura eletrônica qualifi cada: a que utiliza certifi cado digital, nos termos 
do § 1º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
§ 1º Todos os atos administrativos que autorizem ou efetivem a realização de 
despesa devem ser assinados mediante uso de certifi cação digital ICP-Brasil. 
§ 2º A utilização de certifi cados corporativos pode ser determinada em normativa 
especial para os atos que não possuem obrigatoriedade do uso de certifi cação 
digital emitida pela ICP-Brasil, os demais atos podem ser assinados no formato de 
assinatura eletrônica simples. 
§ 3º É obrigatório o uso de certifi cado digital nos atos assinados por Chefe do 
Executivo, Secretários de Estado e órgãos autônomos e emissão de notas fi scais 
eletrônicas, bem como para os atos que classifi quem documentos como sigilosos. 

              CAPÍTULO VII
DA PUBLICIDADE E DO SIGILO

Art. 39. Os processos em trâmite no Sistema eProtocolo têm natureza pública, 
podendo ser acessados por qualquer interessado devidamente cadastrado, 
resguardados os direitos do titular dos dados e os princípios previstos na Lei 
Federal nº 13.709, de agosto de 2018, regulamentada, no âmbito da Administração 
Pública estadual, pelo Decreto nº 6.474, de 14 de dezembro de 2020. 
§ 1º Observadas as regras Constitucionais e Legais, determinados processos ou 
documentos poderão ser caracterizados como sigilosos ou de acesso restrito, 
hipótese em que sua visualização e acesso fi carão restritos aos servidores da 
unidade em que estejam tramitando, bem como às pessoas habilitadas pelo Gestor 
Local. 
§ 2º A caracterização do caráter sigiloso ou restrito em relação a processos digitais 
ou documentos neles inseridos deve ser justifi cada em campo específi co existente 
no Sistema, de forma a indicar o seu grau de sigilo. 
§ 3º É dever dos usuários assegurar a confi dencialidade e, quando for o 
caso, o respeito ao sigilo dos processos digitais e documentos, sob pena de 
responsabilidade.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40. A partir da data da vigência deste Decreto, os protocolos que não estiverem 
em conformidade com as normas estipuladas deverão ser devolvidos ao Órgão ou 
Local que os encaminhou, para que se procedam as correções necessárias. 
Art. 41. Os temas relacionados ao arquivamento e eliminação de documentos são 
de responsabilidade do Departamento Estadual de Arquivo Público – DEAP, e as 
informações e orientações técnicas sobre como conduzir o procedimento estão 
relacionadas no Manual de Gestão de Documentos do Estado do Paraná. 
Art. 42. Compete aos Grupos Administrativos Setoriais – GAS, Grupos 
Administrativos Auxiliares e Setores Administrativos correlatos, sob a 
supervisão da Departamento de Operações e Serviços da Secretaria de Estado da 
Administração e da Previdência – DOS/SEAP, a divulgação interna para a efetiva 
implantação e fi el cumprimento do contido neste Decreto. 
Art. 43. Ficam ratifi cadas as Resoluções Conjuntas já editadas no que não 
confl itarem com as normas estipuladas neste Decreto.
 Art. 44. Aplicam-se os dispositivos deste Decreto as regras da Lei nº 17.079, de 
23 de janeiro de 2012, no que não lhe for contrário. 
Art. 45. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 46. Ficam revogados:
I - o Decreto nº 9.928, de 23 de janeiro de 2014;
II - o Decreto nº 5.389, de 24 de outubro de 2016;
III - a Resolução SEAP nº 3.779, de 10 de dezembro de 2015.
  Curitiba, em  13 de abril de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                     GUTO SILVA
          Governador do Estado                                                    Chefe da Casa Civil

MARCEL HENRIQUE MICHELETTO
Secretário de Estado da Administração e da Previdênci
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ANEXOS A QUE SE REFERE O DECRETO Nº    7304 /2021

ANEXO I

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria da Administração e da Previdência

REGISTRO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME DE PROCESSO

Protocolo n.º:

Data do Encerramento deste volume: ________/_______/_______

Número deste Volume:

Número da última folha deste volume:

Órgão:

Unidade Administrativa:

Funcionário:

________________________________________
Chefia da Unidade Administrativa

ANEXOS A QUE SE REFERE O DECRETO Nº    7304 /2021

ANEXO II

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria da Administração e da Previdência

REGISTRO DE ABERTURA DE VOLUME DE PROCESSO

Protocolo n.º:

Data da Abertura deste volume: ________/_______/_______

Número deste Volume:

Número da primeira folha deste volume:

Órgão:

Unidade Administrativa:

Funcionário:

________________________________________
Chefia da Unidade Administrativa

ANEXOS A QUE SE REFERE O DECRETO Nº    7304 /2021

ANEXO III

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria da Administração e da Previdência

REGISTRO DE DESENTRANHAMENTO DE FOLHA DE PROCESSO

Protocolo n.º:

Autorizado por:

Órgão:

Unidade Administrativa:

Data do Desentranhamento: ________/_______/_______

Quantidade de folhas desentranhadas:

Número das folhas desentranhadas:

Solicitante do desentranho:

Órgão/Departamento:

Funcionário:

________________________________________
Chefia da Unidade Administrativa

ANEXOS A QUE SE REFERE O DECRETO Nº    7304 /2021

ANEXO IV

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria da Administração e da Previdência

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE PROCESSO – PESSOA FÍSICA

Dados do requerente:

*Nome: *CPF:

*Cargo:

Endereço: N.º:

Cidade: Estado:

*E-mail: Telefone:(___)______-______

*Preenchimento obrigatório

Dados do processo:

Protocolo:

Detalhamento do pedido:

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

Recebimento de resposta:

(   ) e-mail (   ) Correspondência física (  ) Buscar/Consultar no setor

________________________, ____ de __________________ de _________

____________________________________________
Assinatura

ANEXOS A QUE SE REFERE O DECRETO Nº    7304 /2021

ANEXO V

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria da Administração e da Previdência

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE PROCESSO – PESSOA JURÍDICA

Dados do requerente:

*Razão Social:

Nome Fantasia:

*CNPJ:

*Nome do representante:

*Cargo:

Endereço: N.º:

Cidade: Estado:

*E-mail: Telefone:(___)______-______

*Preenchimento obrigatório

Dados do processo:

Protocolo:

Detalhamento do pedido:

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

Recebimento de resposta:

(  ) e-mail (  ) Correspondência física (  ) Buscar/Consultar no setor

________________________, ____ de __________________ de _________

____________________________________________
Assinatura


